
Estado de Goiás

CÂMARA MUNICIPAL DE EDEIA

CoNTRATO DE FORNECTMENTO n" O8l2O24

Contrato de FORNECIMENTO que entre se fazem a

cÂMARA MUNtctpAL DE EDÉte e a empresa

SUPERMERCADO PAINEIRAS ITDA.

fo\eníes

CoNTRATANTE: CÂMARA MUNtCIPAL DE EDÉIA (GO), inscrito no CNPJ ns. 04.232.685/0001-52, com

sede na Avenida Brasília, ne374, Centro, Edéia/GO, neste ato representado pela presidente, senhor(a)

GILLENE APARECIDA FERNANDES DA SILVA portador CPF sob o n" 821.939.321-15 neste ato

denominado CONTRATANTE e de outro lado;

CONTRADADA: SUPERMERCADO PAINEIRAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ sob o ne: 01.174.}661OOOL - 40 e estabelecida na Rua Rui Barbosa Qd. 42 Lt. 08 s/n. - Setor

Centro, Edéia - GO, CEP: 75.940 - 000, representada pela Sra. ALDEMIRA HENRIQUE DE LACERDA

BORGES, inscrito(a) no CPF/MF sob o ne 476.189.651- 53, residente e domiciliada na Rua Rui Barbosa

Qd. 42 Lt. 08 s/n. - Setor Centro, Edéia - GO, CEP: 75.940 - 000, doravante denominado
CONTRATADO, entabulam e convencionam o presente instrumento, mediante as cláusulas seguintes:

Os CONTRATANTES acima qualificados celebram o presente contrato, conforme Dispensa de licitação

n.1,6/2024, nos autos do Processo ns 1612024, que fica fazendo parte integrante deste instrumento,

realizado nos termos da Lei Federal ne L4.L3312021, Resolução Normativa, sujeitando-se às normas

dos supramencionados diplomas legais, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: DISPENSA DE LICITAÇÃO nos termos do art.75, inc. ll da Lei ne 14.133/202L

e alterações respectivas.

í.Í. Aquisição de Materiais de limpeza, higienização: copa e cozinha para serem utilizados pela

Câmara Municipal de Edéia durante o exercício legislativo de 2024;

1.2. Os materiais deverão ser entregues dentro do prazo máximo de 03 (três) dias, a contar da data do

recebimento da ordem de fornecimento, devendo ser entregues em horário de expediente da Câmara

Municipal de Edéia, que compreende das 08:00 as 1l.:00 e das 13:00 as 17:00, podendo ainda serem
retirados in loco;

1.3. Os itens contratados ficarão sob a guarda e responsabilidade da empresa e serão retirados de

forma parcelada, pelo sistema de requisição, através de Ordens de Fornecimentos e sempre de acordo
com a necessidade da Câmara Municipal de Edéia;

L.4. Os produtos serão recebidos conforme a marca, tipo e qualidade especificados na Proposta
vencedora, observado o prazo de validade e acompanhados das respectivas notas fiscais;

Ad

Estado de Goiásw CÂMARA MUNICIPAL DE IA

cúusulA eRTMETRA - Do oBJETo E DAs coNDrçõEs DE FoRNEctMENTo :



Estado de Goiás

CÂTTANRA MUNICIPAL DE EDEIA

1.5. Havendo rejeição dos produtos, no todo ou em parte, a empresa contratada deverá substituÊlos

imediatamente, se estes apresentarem prazo de validade vencido, adulteração, defeito de fabricação

ou divergência relativa ao padrão e norma brasileira vigente ou às especificações constantes neste

Termo de Referência e na proposta da empresa, independentemente da quantidade rejeitada,
observando as condições estabelecidas para o fornecimento, sob pena de lhe serem aplicadas às

sanções ad ministrativas;

1.6. O recebimento dos materiais correrá da seguinte forma

1.6.1. provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais,
a ser realizado dentro do prazo de 02 dias;

1.6.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante
termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, a ser realizando dentro
do prazo de até 05 dias, já contabilizado o prazo do recebimento provisório.

L.7. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo

com o contrato.

1.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela

segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do

contrato, nos limites estabelecidos pela leiou pelo contrato.

2.1. O fornecimento será realizado de forma parcelada a considerar a necessidade da Contratante.
2.1.t. O prazo de fornecimento será entre o período de fevereiro a dezembro de 2024, podendo

encerrar antecipado em caso de exaurimento da quantidade contratada.

DO VALOR

2.2.Pelo fornecimento dos produtos previstos no presente instrumento a CÂw|RRR MUNICIPAL DE

EDÉlA pagará a CONTRATADA, os seguintes valores:
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ITEM
UNIDADE DE

MEDIDA
QTD. DESCRTçÃO PRODUTO VALOR

UNIT.
VALOR

TOTAL

01

Pct
c/ 100 unid. 200

Copo descartável 200 ml confeccionado em polipropileno
branco leitoso ou transparente, co{po frizado, bordas
arredondadas na norma ABNTn 14865 marca: copobras 6,50 1.300,00

02
Pct

c/ 4 rolos 100

Papel higiênico branco, picotado, folha dupla, macio. OBS:

símilar as marcas personal neve ou de melhor qualidade. marca:
neve 6,90 690,00

03 Pct.4 unid 20 Bucha de lavar louça 4 x1 CONDOR 3,99 79,80

04 Pct. 2 unid 80 Guardanapo de rolo 60 toalhas de 10x22cm. marca: SBOB 6,99 559,20
05 Pct. 20 unid. 70 Saco plástico para lixo, preto, reforçado,40 LT PCT. marca: Big 4,59 32]-,30

06 Pct. 20 unid. 70
Saco plástico para lixo, preto, em rolo, reforçado, 15 LT PCT

marca: Big

22,00 1.540,00

07 UNID. 250 Limpador multiuso para piso 500 ML. marca: Ajax 6,25 1.562,50
08 UNID. 90 Desinfetante eucalipto 2LT. marca: Zupp 5,25 472,50
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09 UNID 90 Detergente neutro 500M1. marca: Ypê 3,15 283,50

10 UNID 50

Aromatizador de ambientes em aerossol, sem CFC. Essências

suaves efeito neutralizante 360M1. marca: Bom-Ar 16,89 844,50

1,1. UNID 30 Limpa vidros 500M1refil. marca: Veja 17,80 534,00
12 UNID 15 Limpa vidros 500M1C/bombinha. marca: Veja 2]-,9O 328,50
13 UNID. 30 Produto para limpar porcelanato 500M1. Marca: Start 13,50 405,00
t4 UNID. 25 Limpa cerâmica, azulejo e rejunte 1LT. Marca: Start t0,25 256,25

15 UNID. 20 Pano de chão, alta absorção, LO0% no mínimo de algodão 21,50 430,00

1,6 PCT.

Cll0O folhas 30
Papel toalha p/sup. Banheiro interfolhado, dobras. marca:
Globo 31,00 930,00

17 UNID. 65 Álcool 70%7 LT. marca:J. Feres 12,49 811,85
18 UNID. 10 Rodo 50cm cabo longo. marca: Carol reforçado 2L,90 2t9,OO

19 UNID. I vassoura de palha 1.3,50 108,00

20 UNID. 1-0 vassoura de pêlo. marca: Condor 13,90 139,00
2t UNID. L5 álcool em gel entre 420 a 44Og. marca: Assept gel 13,50 202,50

22 UNID. 8 sabão de quadro barra com 5 unid 13,99 tt].,92
23 UNID. 10 sabão em pó para lavar roupa 1.6009. marca: Omo 25,99 259,90

24 UNID. 10 Limpador de pedras, concentrado embalagem 2L marca: Estrela 13,90 139,00

25 Pcl c/
1,00 unid. 80

Copos descartáveis para café 80ml confeccionado em
polipropileno branco leitoso ou transparente, corpo frisado,
bordas arredondadas, obedecendo norma da ABNT ne 14865.
copobras

10,25 820,00

26 UNID 6 Sabonete líquido p/ banheiro 5 LT. Marca: Only 49,90 299,40

27 Pct. 50 unid 30 Guardanapo de mesa pequeno. marca: Mili 4,99 149,70

28 UNID 4 Palito de dente cx 100 unid. marca: Gina 1.,50 6,00

29 UNID 10 óleo de eucalipto 140m1. marca: Politriz !2,90 L29,OO

30 UNID. 25 Água sanitária 1LT. marca: Q-boa 4,85 72L,25

3L UNID 25 Bombinha de álcool. marca:Jaguar 8,99 224,75

32 Pct. 25 unid. 30 Saco plástico para lixo, preto em pct. 100 LT PCT 25,50 765,00

33 Pct. 30 unid 50 Refilfiltro café ne L03. marca: Melitta 6,99 349,50

34 Pct. 50 unid 25

Máscara descartável de proteção facial, tripla proteção

c/elástico 22,90 572,50

35 UNID 6 Gás: GLP peso 13 KG - gás cozinha 115,00 690,00

36 UNID. 250 Pilha AA PC. 2 unidades, duração prolongada marca: Rayovac 11,90 2.975,OO

37 UNID 80 Pilha AAA PC. 2 unidades. Duração prolongada marca: Rayovac 11,90 952,00

38 UNID. 6 toalha de mesa tecido, 2,8Om 58,00 348,00

39 UNID. 6 jogo de xícaras para café com pares de 6 unid 65,00 390,00

40 UNID. 10 pano de prato. marca: Copa limpa xadrez 10,90 109,00

41 UNID. 30 prato descartável plástico LOxL. marca: Termopot 4,89 146,70

42 UNID. 10 talher descartável pct 50 und. marca: Strawplast 5,99 59,90

43 UNID. 6 balde 12,6 L. marca: Arqplas 2L,0O L26,OO

44 UNID. 8 lixeira 56,00 448,00

45 UNID. 10 extensão elétrica 56,90 569,00

46 UNID. 20 pano limpeza poeira Fibra 3x1 L3,90 278,OO

47 UNID. 10 cesta lixo 10 L. marca: Jaguar t2,9O t29,OO
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2.2.1-. Atribui-se a esse procedimento o valor estimado de R$ 23.L85,92 (vinte e três mil cento e

oitenta e cinco reais e noventa e dois centavos).

2.2.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

DAS CONDTçÕES DE PAGAMENTO DO PRAZO DE PAGAMENTO

2.3. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conforme disposto neste instrumento.
2.3.1. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que

emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

2.3.2. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

2.3.2.L. O prazo de validade;
2.3.2.2. A data da emissão;
2.3.2.3. Os dados do contrato e do órgão contratante;
2.3.2.4. O período respectivo de execução do contrato;
2.3.2.5. O valor a pagar; e

2.3.2.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

2.3.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação

da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação,

não acarretando qualquer ônus para o contratante.
2.3.5. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da

regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada
no art. 68 da Leí ne 14.133/2021.
2.3.6. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do
contratante.
2.3.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
2.3.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
2.3.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
2.3.t0. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
2.4. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da
Nota Fiscal/Fatura;
2.5. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar
a execução do objeto do contrato.
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2.6. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice Geral de Preços de Mercado (IGP-M)de correção monetária.

cLÁusuLA TERCETRA - DA DURAçÃo oa coNTRATAçÃo
3.1. O prazo de vigência da contratação é de lL meses contados de 15 de fevereiro de2024 a 31de
dezembro de 2A24, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 2027;

3.2. O presente contrato poderá encerrar antecipadamente em caso de exaurimento da quantidade
contratada.

CLÁUSU LA qUARTA - REAJUSTE CONTRATUAL

4.L. Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá conter cláusula que estabeleça o

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, devendo
ser reajustado com base no índice IPCA.

4.1.1. Os preços praticados que sofrerem revisão não poderão ultrapassar os preços praticados no
mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à epoca da contratação.

4.2. Toda alteração ou prorrogação deverá ser precedida portermo aditivo, atendido ao disposto na

Lei ne 14.133/2027 e respectivas legislações correlatas.

4.3. No caso de divergência, utilizar-se-á os dispositivos contidos na Lei 14.L3312021, e em Ator
emanados do próprio Poder Legislativo.

cLÁusuLA eurNTA- REcuRsos E DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

5.1. Os recursos destinados ao pagamento dos serviços objeto deste contrato são oriundos de
recursos próprios e correrá à conta do corrente exercício financeiro, com recursos
consignados na Lei Orçamentária em vigor, na seguinte rubrica:

Ficha: 0013
órgão Gestor: 11- cÂMARA MUNtctPAL DE EDÉIA

Unidade Orçamentária: 1- CÂfunna MUNICIPAt
Função: 01 - LEGISLATIVA

Subfunção: 031 - Ação Legislativa
Programa: 0001- AçÃO LEGISLATIVA

Ação: 2001- MANUTENçÃO DE SERVIçOS ADMTNTSTRATIVOS

Elemento: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO
subelemento: - 22 - MATERTAL DE LtMpEzA E pRoDUçÃo or HtclENtzAçÃo
Ficha de Recurso: 100 - Recursos Ordinários

' 
AS OBRTGAçÕESCLAUSULA SEXTA - D

6.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei ns 74.7331202L sáo obrigações da

CONTRATANTE:

6.1.1. Requisitar os mate \s na forma prevista neste Termo de Referência.

ffi Estado de Goiás
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6.L.2. Exigir do fornecedor o fiel cumprimento das obrigações decorrentes desta

contratação.
6.1.3. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento, por servidor

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando
dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.
6.t.4. Aplicar penalidades à CONTRATADA, por descumprimento contratual.
6.1.5. Efetuar o pagamento ao fornecedor, de acordo com as condições de preço e prazo

estabelecidos neste Termo de Referência.

6.1.6. Fornecer à CONTRATADAtodas as informações solicitadas e necessárias para o bom
desenvolvimento dos serviços.
6.7.7. Comunicar à CONTRATADA as irregularidades observadas na execução do Contrato.

6.2. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei ne 14.t331202L sáo obrigações da

CONTRATADA:

6.2.L. Cumprir fielmente os compromissos avençados, de forma que fornecimento seja

realizado com esmero e perfeição.

6.2.2. Manter-se, durante todo o período de vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações ora assumidas, assim como com todas as condições de habilitação e qualificações

exigidas neste Termo de Referência.
6.2.3. Responder pela qualidade dos materiais oferecidos, que deverão ser compatíveis os

informados na proposta vencedora.
6.2.4. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e

prestar os esclarecimentos que esta julgar necessários.

6.2.5. Efetuar o fornecimento dos materiais conforme especificações, prazo e local
previamente acordados.
6.2.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato.
6.2.7. Prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo CONTRATANTE, atendendo
prontamente a todas as reclamações, e se for o caso providenciar a imediata correção das

deficiências apontadas pela Fiscalização, seja quanto ao fornecimento dos produtos, seja
quanto à parte burocrática.
6.2.8. Caberá a CONTRATADA todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação
específica de acidente de trabalho, quando em ocorrências da espécie forem vítimas os seus

técnicos e empregados no desempenho do fornecimento, ou em contato com eles nas

dependências da CONTRATANTE.

6.2.9. Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração, seja qual for, desde que
praticada por seus empregados quando da execução dos serviços objeto deste contrato.
6.2.70. Serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas decorrentes do
transporte, entrega dos produtos, fretes, taxas, impostos, mão de obra e todo e qualquer
encargo correlato ao fornecimento.
6.2.1t. Em casos de fornecimento incompatível com a Ordem de Compras, a contratada
deverá complementar o fornecimento dentro do prazo máximo de24 (vinte e quatro) horas;
6.2.L2. aceitar eventuais te aditivos nos termos do art.125 da Lei Federal L4.t33/2021.
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7.1,. A gestão e a fiscalização do contrato competirão à Secretaria Geral desta Casa Legislativa
que terá servidor designado por portaria.
7.2. Afiscalização caberá ainda:

7.2.1. Fazer acompanhamento do serviço;
7.2.2. Anotar todas as queixas para serem examinadas;
7.2.3. Aplicar as penalidades de sua competência, e propor as que competirem à

Administração;
7.2.4. Exigir o cumprimento de cláusulas contratuais.

7,3. A fiscalização competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução, dando
ciência de tudo à CONTRATADA (art. 777 da Lei ne t4.133/2021, com suas alterações).
7.4. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante
de imperfeições técnicas, emprego de material ou técnica inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus

agentes e prepostos (art. 120 da Lei ne 14.133/2021, com suas alterações).
7.5. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto da contratação deverão ser
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem quaisquer ônus para a CONTRATANTE.

8.L. O contratado se responsabiliza administrativamente pela ocorrência das infrações
dispostas no art. L55, caput, e seus incisos da Lei n.e 14.L33/202\, quando:

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato;
8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato;
8.'J,.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;
8.1.6. não celebrar o contrato ou retirar documento equivalente não entregar a

documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade
de sua proposta;
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida ou prestar declaração falsa

durante a execução do contrato;
8.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
8.1.L2. praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 1"2.846, de Le de aeosto de 2013

8.2. A recusa injustificada de assinar instrumento de contrato ou retirar o documento
equivalente para contratação, dentro do prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados do
recebimento da Ordem de Fornecimento ou Ordem de Serviço, caracterizará o

descumprimento total da obrigação assumida, e o sujeitará penalidades legais, autorizando a

administração a convocar os itantes remanescentes na ordem de sua classificação, nas
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mesmas condições do vencedor, conforme dispõe o art. 90, da Lei n.e t4.t331202L, ou

celebrar novo procedimento administrativo, sujeitando-o às seguintes sanções:

8.2.t. advertência;
8.2.2. multa;
8.2.3. impedimento de licitar e contratar;
8.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
8.2.5. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.2.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;
8.2.5.2. as peculiaridades do caso concreto;
8.2.5.3. circunstâncias agravantes ou atenuantes;
8.2.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.2.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

8.3. A sanção disposta no item 8.2.L. será aplicada exclusivamente pela infração
administrativa que der causa à inexecução Parcial do Contato disposta no Art. 156, § 2e c/c
art. 155, l, ambos da Lei n.s 14.133/2021,;

8.4. A sanção prevista no item 8.2.2. calculada na forma do editalou do contrato, não poderá
ser inferior a O,5%o (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor
do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por
qualquer das infrações administrativas previstas no a rt. 155 desta Lei.

8.5. A sanção prevista no ltem 8.2.2. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos ll. lll, lV. V, Vl e Vll do caput do art. 155. desta Lei, quando
não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
8.6. A sanção prevista no ltem 8.2.4. será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do art. 155 desta Lei, bem
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do
referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 4e deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da

Administração Pública direta e indireta detodos os entesfederativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
8.7. A sanção prevista no ltem 8.2.5, observará o devido processo legal, respeitando-se o
contraditório e a ampla defesa, observado no que couber, o Art. 156, § 59, observados os
prazos e condições do Art. t57 a L6t, todos da Lei n.s 14.133/202t.
8.8, A rescisão unilateral da contratação, nos termos do Art. 138, l, da Lei n.e 14.L33/2021, per
s4 não caracteriza sanção administrativa, uma vez que apenas reporta uma situação
impeditiva de continuidade da execução da contratação, assegurado o contraditório e ampla
defesa, conforme art.137, caput, do mesmo diploma legal, sem prejuízo das demais sanções
dispostas no Termo de Referência.

9.1. Dar causa à inexecução parcial da contratação, sem justa causa, que não gere prejuízo à

administração, sem ocorrência reiterada, será aplicado advertência, exceto quando se
justificar a imposição de pena m 8rave.
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9.2. Multa de mora de2% (dois por cento) sobre os itens constantes das ordens de serviços

ou ordens de fornecimento, emitidas que não forem executadas tempestivamente, ou ainda

conforme o caso, sob o valor mensal ou periódico contratado, e juros moratórios de 0,33% ao

dia de atraso, fato que poderá ser considerado como descumprimento total da obrigação, e

poderão ensejar a rescisão unilateral da contratação e demais sanções cabíeis.
9.3. Multa compensatória de 20% (vinte por cento), do valor total contratado ou registrado
em documento equivalente nos casos dispostos no art. L55 c/c 165, caput e parágrafo único
do art. t62,da Lei n.e 14.L33/2021, assegurada o contraditório e a ampla defesa.

9.4. As sanções pecuniárias poderão ser retidas total ou parcialmente de eventual pagamento
devido ao CONTRATADO, mediante procedimento administrativo assegurado o devido
processo legal, o contraditório e a ampla defesa.
9.5. As sanções dispostas nos incisos lll e lV, da Lei n.e L4.133/202L, serão aplicadas na forma
que dispõe o art. 156, § § +e g 5e, mediânte procedimento administrativo assegurado o devido
processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

cLÁusurA DÉoMA- DAS ATTERAçÕES

10.L. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da

Lei ne L4.133, deZOZL.
10.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato.
L0.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por
apostilamento, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei ne

L4.733, de 2027.

cLÁusuLA DÉcrMA PRTMETRA- DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
11.1. A CONTRATADA deverá observar os mais altos padrões éticos durante a prestação dos

serviços objeto deste contrato, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.
1L.2. Pela inexecução total ou parcial, ou ainda pelo descumprimento de qualquer das suas

obrigações, estará sujeita às sanções administrativas previstas neste contrato e na legislação
aplicável, cuja individualização será definida pela gravidade do ato praticado, podendo haver
cumulação de sanções ou cumulação de sanções com penalidades.
1.1.3. Se ficar comprovado que um funcionário da CONTRATADA ou quem atue em seu lugar
incorreu em práticas corruptas, a CONTRATANTE poderá declarar inelegível a CONTRATADA

e/ou seus funcionários diretamente envolvidos em práticas corruptas, temporária ou
permanentemente, para participar em futuras licitações ou contratos.

cúusuLA DÉcrMA sEGUNDA- DA puBLrcAçÃo

12.1, lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista no art. 94
da Lei 14.L33, de 2021-, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao

art. 8e, §2e, da Lei n. 12.527, de2OtL.

CLÁUSULA DÉctMA TERCEIRA - Do FoRo
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Contratante
GILLENE APARECIDA FERNANDES DA SILVA

Contratante

Testemunhas:

J "üila

SUPERMERCADO PAINEIRAS LTDA

CNPJ: 01.174.355/0001 - 40
Contratado(a)

ffi CÂMARA MUNICIPAL DE EDEIA

13.1. Para dirimir questões decorrentes deste contrato fica eleito o foro da Comarca de Edéia-
GO, não obstante outro domiciliado que o CONTRATADO venha adotar ao qual expressamente
aqui renúncia.

E por estarem assim contratados, firmam e assinam o presente instrumento
contratual, em três vias de igual teor e forma, para os seus jurídicos e reais efeitos, na presença
de duas testemunhas idôneas que também assinam.

Edéia - GO, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2024.

CÂMARA PAL DE EDÉIA
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